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PORTARIAS

PORTARIA Nº 049/2025
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear colaboradores para comporem a equipe técnica e a equipe local para a construção do NOVO PAR – 
Plano de Ações Articuladas:

I – Equipe Técnica:

Coordenadora Municipal:

NOME: Werlida Guedes Morais
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CPF: 077.292.474-02

Articulador Pedagógico:

NOME: Patrícia Ramalho da Silva
CPF: 072.508.844-33

Técnica do PAR:

NOME: Edvânia Maria Santos Rocha Lessa
CPF: 035.737.544-06

II – Equipe Local:

Representante dos Diretores:

NOME: Alexandrina Ferreira Gouveia
CPF: 153.677.894-04

Representante da Inspeção Escolar:

NOME: Ana Maria Silva de Carvalho
CPF: 550.894.534-20

Representante dos Professores do AEE – Atendimento Educacional Especializado:

NOME: Elisângela de Castro Santos
CPF: 032.470.274-40

Representante dos Coordenadores:

NOME: Daniele Rodrigues dos Santos
CPF: 076.712.214-30

Representante do Conselho Municipal de Educação:

NOME: Josenete Portela da Silva
CPF: 629.438.124-04

Representante dos Conselhos Escolares:

NOME: José Genaldo Pita dos Santos da Silva
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CPF: 032.986.884-52

Representante da Coordenação de Alimentação Escolar:

NOME: Ideuva Zylma Silva Cantidiano
CPF: 009.122.164-17

Representante da Coordenação do Transporte Escolar:

NOME: Severino Cavalcante Marques Júnior
CPF: 022.703.264-07

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições contrárias.

Coruripe-AL, 22 de Maio de 2025.

Marcelo Beltrão Siqueira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 050/2025
  

NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA BUSCA ATIVA ESCOLAR NO 
MUNÍCIPIO DE CORURIPE/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais 
conferidos na Lei Orgânica do Município de Coruripe/AL, RESOLVE;

Art. 1°. Nomear o Comitê Gestor da Busca Ativa Escolar do Fundo das Nações Unidas para a infância (UNICEF) 
no Município de Coruripe/Alagoas, com o objetivo de atender às Estratégias do Plano Municipal de Educação – Lei 
Municipal nº 1.327, de 25 de junho de 2015, com os seguintes membros:

I– Gestor Político: Cintya Alves da Silva

CPF: 057.412.024-62

II – Coordenador Operacional: Aracelle Ramalho dos Santos

CPF: 051.479.224-82

III– Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Patrícia Lívia Azarias de Oliveira

CPF: 058.055.874-67
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Suplente: Raiana Fernandes dos Santos

CPF: 071.526.384-62

IV– Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Edson Luís Simões Carvalho

CPF: 062.616.544-09

Suplente: Jailson Silva de Souza

CPF: 126.359.344-52

V – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

Titular: Danielly Carneiro Cunegundes

CPF: 021.875.264-45

Suplente: Maria Risoneide Silva de Vasconcelos

CPF: 470.321.624-87

VI – Representantes da Secretaria de Esporte

Titular: Bruno Vilela Lessa

CPF: 073.815.614-96

Suplente: Emilly Karolina Peroba Oliveira

CPF: 109.851.014-31

VII – Representantes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

Titular: Raí Ramalho dos Santos

CPF: 097.653.854-71

Suplente: Rosalva Oliveira Nascimento Pacheco

CPF: 436.196.494-72

Art. 2º O Comitê Gestor tem como missão definir quem serão os profissionais do Grupo de Campo e elaborar, de 
forma conjunta, um Plano de Trabalho para o Município de Coruripe/Alagoas.
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Art. 3º Poderão participar como convidados para elaboração do Plano de Trabalho, sua execução e controle, 
representantes de Instituições Públicas, Órgãos e Organizações da Sociedade Civil, Ministério Público, Poder 
Judiciário e Poder Legislativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Coruripe-AL, 22 de maio de 2025.

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

 

 

Registro Nº: 07062

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

OUTROS
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL

Processo: 0187582/2024, Modalidade: 
Pregão Eletrônico n. º 008.01/2025; 
Tipo: Menor preço por item;
 Objeto: Aquisição de instrumentos musicais destinados às aulas de música promovidas junto ao projeto 'Banda de 
Música José Azevedo Vasconcelos", conforme Plano Anual de Aplicação de Recursos (PAAR) e a Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB); 
Data em que ocorreria a realização: 30 de maio de 2025, às 09:30, horário de Brasília. Disponibilidade: Endereço 
eletrônicowww.bnc.org.br, Informações: superintendencialicitacao@semad.coruripe.al.gov.br .
Motivação: Revisão processia.
  

Coruripe – AL, 22 de maio de 2025.

Cecília Ataíde Gonçalves Costa
Comissão Permanente de Licitação – COPEL

 

Registro Nº: 07058

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 010/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
027/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor DEYVSSON ELIAS SILVA DOS SANTOS, portador do CPF Nº 142.984.684-45, 
para exercer as atividades de orientação, fiscalização e controle das ações pertinentes a ATA nº 027/2024, as 
atividades de orientação, finalizando e controlando previstas na Portaria, devendo ainda:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.
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II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 

responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;
VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 

da Administração; 
VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrario.

Município de Coruripe (AL), em 22 de maio de 2025.

LUANA BARBALHO TENÓRIO AYRES

Secretária Municipal de Comunicação de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, DEYVISSON ELIAS SILVA DOS SANTOS, portador do CPF Nº 142.984.684-45,  declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

DEYVISSON ELIAS SILVA DOS SANTOS
CPF Nº 142.984.684-45

 

Registro Nº: 07061

 

OUTROS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001036/2024
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LISTA DE ARTISTAS HABILITADOS PARA CREDENCIAMENTO
Referente à Ata de Credenciamento de Artistas para Apresentações na Cidade de Coruripe/AL de 21 de maio 

de 2025.
A Comissão Especial de Credenciamento, instituída pela Portaria Interna nº 001/2025, torna pública a lista de 
artistas habilitados no processo de credenciamento para apresentações culturais na cidade, conforme as disposições 
do Edital de Chamamento Público nº 004/2025.
A relação abaixo contém os proponentes aprovados, juntamente com as respectivas informações de credenciamento:
  
 

LINGUA
GEM

PROPONEN
TE

CPF / CNPJ
PROCESSO 
ADMINISTR
ATIVO

ARTISTA
, 
COLETI
VO, 
GRUPO 
OU 
BANDA 
QUE 
REPRES
ENTA

TIPO DE 
APRESENT
AÇÃO

ESTILO
SITUAÇ
ÃO

NOT
A

029 MÚSICA

JOSÉ 
AILSON 
MARQUES 
DOS 
SANTOS

136.272.184-
00

3935/2025

BANDA 
DE 
PÍFANO 
SÃO 
JOSÉ DO 
POXIM

Banda de 03 
(três) a 05 
(cinco) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

50

030 MÚSICA

FERNANDO 
DOS 
SANTOS 
FREITAS

075.166.704-
80

3936/2025

BANDA 
MINISTÉ
RIO 
TRONOS

Banda de 06 
(seis) a 08 
(oito) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

50

031 MÚSICA
JANIELYTO
N LEITE 
ALVES

068.317.004-
03

3937/2025

BANDA 
DIANTE 
DO 
ALTAR

Banda de 09 
(nove) a 11 
(onze) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

50

032 MÚSICA
HAMILTON 
EMERSON 
DA SILVA

037.063.314-
89

3938/2025

BANDA 
EMERSO
N 
MUTCHA
CHO & 
BANDA

Banda de 09 
(nove) a 11 
(onze) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

60

033 MÚSICA

27.693.575/00
01-93 
EDUARDO 
POLLOZZI 
GOMES DE 
OLIVEIRA

27.693.575/00
01-93

4035/2025

BANDA 
EDUARD
O 
POLLOZZ
I

Banda de 15 
(quinze) a 
17 
(dezessete) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

70

Coruripe/AL, 23 de Maio de 2025 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 1004 

Página: 8 de 11



034 MÚSICA

29.712.733 
SAMILLA 
LIMA DOS 
SANTOS

29.712.733/00
01-30

4036/2025
BANDA 
SAMILLA
LIMA

Banda de 15 
(quinze) a 
17 
(dezessete) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

70

035 MÚSICA
HUGO 
TAVARES 
CAMPOS

008.675.714-
89

4037/2025

BANDA 
HUGGO 
TAVARE
S

Banda de 15 
(quinze) a 
17 
(dezessete) 
integrantes

Multiplicid
ade de 
Gêneros

Habilitad
o

70

Os artistas e grupos culturais listados estão habilitados para o credenciamento e, uma vez credenciados, estarão 
habilitados a serem contratados, de acordo com as demandas da administração pública e a disponibilidade 
orçamentária.

Para mais informações ou eventuais questionamentos, os interessados devem entrar em contato com a Secretaria 
Municipal de Cultura de Coruripe.
  

Coruripe, 21 de maio de 2025.

Comissão Especial de Credenciamento

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Euclides José Da Silva Santos
Membro

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Registro Nº: 07059
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001036/2024

ATA DE ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES

Aos 21 dias do mês de maio de 2025, às 10 horas, na sede da Secretaria Municipal de Cultura de Coruripe/AL, foi 
realizada a sessão de análise das inscrições de artistas interessados em se credenciar para apresentações de shows em 
eventos culturais promovidos pela administração pública.

A sessão foi conduzida pela Comissão Especial de Credenciamento, instituída pela Portaria Interna nº 001/2025, 
composta pelos seguintes membros:
  

Alan José de Oliveira Santos – Presidente;
Euclides José da Silva Santos – Membro;
Ana Kássya da Silva Amaral – Membro.

Durante a sessão, foram abertos os envelopes contendo a documentação dos artistas inscritos. Na ocasião, foi 
analisada a documentação apresentada pelo(s) candidato(s): JOSÉ AILSON MARQUES DOS SANTOS, 
FERNANDO DOS SANTOS FREITAS, JANIELYTON LEITE ALVES, HAMILTON EMERSON DA SILVA, 
27.693.575/0001-93 EDUARDO POLLOZZI GOMES DE OLIVEIRA, 29.712.733 SAMILLA LIMA DOS 
SANTOS e HUGO TAVARES CAMPOS.

Os artistas interessados em participar do credenciamento apresentaram a seguinte documentação, devidamente 
autenticada:
  

Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;
Comprovante de residência;
Documento de identidade com foto;
Comprovante de conta bancária;
Currículo artístico, contendo informações sobre a trajetória profissional e apresentações realizadas;
Portfólio com material de divulgação (fotos, vídeos, áudios);
Declarações conforme anexos do edital;
Certidões exigidas para contratação com o poder público.

Os artistas que atenderam aos requisitos estabelecidos no edital de credenciamento estão convocados para 
integrarem a lista de credenciados, ficando disponíveis para contratação pela administração pública para a realização 
de shows em eventos culturais. A lista de artistas credenciados ficará disponível na Secretaria Municipal de Cultura 
de Coruripe/AL e será atualizada periodicamente.
Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida e aprovada pelos presentes, ficando todos cientes do resultado da 
análise.

Coruripe - AL, 21 de maio de 2025
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Comissão Especial de Credenciamento

Alan José de Oliveira Santos
Presidente

Euclides José da Silva Santos
Membro

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Registro Nº: 07060
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